
  

INDICAÇÃO Nº 552/18 

  

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, junto ao Departamento Municipal de Trânsito, sejam 

realizadas as seguintes melhorias na EMEI Cantinho da Criança, 

localizada no Jardim Brasil: 

1) Instalação de sinalizações horizontais e 

verticais necessárias nas Ruas Paraíba e Minas Gerais, indicando a 

velocidade permitida e a existência de “área escolar” em suas 

proximidades, considerando o fluxo de veículos em alta velocidade 

no local, oferecendo risco às crianças e familiares. 

2) Instalação de vaga de estacionamento para 

deficientes defronte a Escola (instalação de rampa, placa e 

sinalização de solo), haja vista a inexistência de vaga desta natureza 

em repartição pública que possui servidor portador de deficiência, 

bem como por ser necessária para a utilização da população. 

Justificamos a presente indicação, considerando ser 

solicitação da população em reunião do CONSEG no Jardim Brasil. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

17 de setembro de 2018. 
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Vereador 
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GUERRERO 

Vereador 
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Vereador 

  

 


